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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1o  Esta Lei acrescenta os incisos de V a XII ao art. 3º da Lei 

nº  9.099, de 26 de setembro de 1995, modifica o seu § 2º e altera o art. 54 do mesmo 

Diploma Legal, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais. 

Art. 2º. O art. 3º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos: 

“Art. 3º........................................................................... 

........................................................................................ 

V – ações envolvendo condomínio de prédios residenciais 

com causas de até quarenta salários mínimos e sem 

complexidade técnica;  

VI – inventários consensuais com valor do quinhão até 

quarenta salários mínimos;  

VII – alvarás para levantamento de valores depositados em 

banco até quarenta salários mínimos;  

VIII – retificação de registros públicos, em especial de 

imóveis;  

IX - ações contra o Estado e Municípios cujo valor não 

extrapole quarenta salários mínimos;  

X – separação judicial consensual, conversão em divórcio 

consensual e divórcio direto consensual;  

XI – adoção consensual;  

XII – sentença homologatória de acordos, 

independentemente do valor. “ 

Art. 3º. O § 2º do art. 3º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º............................................................................ 

§ 2º. Ficam excluídas da competência do Juizado Especial 

as causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e de interesse 

da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de 

trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, 

ainda que de cunho patrimonial,  exceto se houver acordo entre 

a partes e se o caso não for de maior complexidade.” (NR) 

Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Juizado Especial é uma grande inovação e um sucesso,  pois 

simplificou as questões que haviam sido complicadas por regras processuais arcaicas 
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e restabeleceu o direito das partes de negociarem valores, preferencialmente 

assistidas por advogados. 

O direito de auto-defesa judicial está assegurado no Pacto de S. José,  

segundo o qual o cidadão apenas é representado se o desejar, podendo fazer a sua 

própria defesa. 

O § 2º autoriza o ingresso no Juizado Especial, se houver concordância 

entre as partes, não sendo complexa a matéria. 

A ampliação do rol de atribuições proposta nesta sugestão apenas 

consolida a jurisprudência sobre esse tema de natureza processual. Ressaltamos que 

o processo é um meio para se obter a prestação de direitos protegidos pelo 

ordenamento jurídico, portanto, deve ser simplificado. 

O objetivo desta proposta é tornar ainda mais acessível o procedimento 

adotado nos Juizados Especiais, garantindo uma justiça mais célere, menos 

burocratizada, que atenda aos anseios dos jurisdicionados que comparecem perante 

estes órgãos jurisdicionais em busca da solução de conflitos ou da homologação de 

acordos já estabelecidos previamente. 

Assim, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares na aprovação 

deste projeto. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2005. 
 

Deputado CARLOS SAMPAIO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II  

 DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS  
 

Seção I  
 Da Competência  

 
Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade,  assim consideradas:  
I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo; 
II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil; 
III - a ação de despejo para uso próprio; 
IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo. 
§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 
I - dos seus julgados; 
II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 
§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar,  falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 
acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 
patrimonial. 
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§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao 
crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.   

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 
I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades 

profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 
escritório; 

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza. 
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto 

no inciso I deste artigo.   
.................................................................................................................................................... 

Seção XVI  
 Das Despesas  

 
Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, 

do pagamento de custas, taxas ou despesas. 
Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, 

compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau 
de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita.   

Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e 
honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé. 

Em segundo grau, o recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de 
advogado, que serão fixados entre dez por cento e vinte por cento do valor de condenação ou, 
não havendo condenação, do valor corrigido da causa. 

Parágrafo único. Na execução não serão contadas custas, salvo quando: 
I - reconhecida a litigância de má-fé; 
II - improcedentes os embargos do devedor; 
III - tratar-se de execução de sentença que tenha sido objeto de recurso improvido 

do devedor.   
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.521, DE 2007 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Altera a Lei de Juizados Especiais para dar-lhes competência para causas 
de natureza fiscal e de interesse da Fazenda Pública. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5.306/2005. EM VIRTUDE DESTA APENSAÇÃO, 
REVEJO POR OPORTUNO, O DESPACHO APOSTO AO PL 5.306/05, 
QUE TRAMITARÁ SUJEITO À APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO E SOB 
REGIME DE TRAMITAÇÃO PRIORIDADE.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º.  Esta Lei dá competência aos Juizados Especiais para 

apreciarem causas de natureza fiscal e de interesse da Fazenda Pública. 
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Art. 2º. O § 2º, do art. 3º, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

§ 2º.  Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as 

causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e de interesse 

da Fazenda Pública, salvo quando forem autores os 

condomínios residenciais, as associações e os espólios. 

Também são excluídas as causas relativas a acidentes de 

trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, 

ainda que de cunho patrimonial. (NR) 

§ 3º. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ” 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Foi encaminhada à Comissão de Legislação Participativa da 

Câmara dos Deputados sugestão apresentada pelo Conselho de Defesa Social de 

Estrela do Sul – CONDESESUL, para que se dê competência aos Juizados Especiais 

para tratar de matéria fiscal e de interesse da Fazenda Pública quando os autores 

forem os condomínios, as associações e os espólios.  

De fato, quando o autor é desprovido de capacidade econômica 

fica muito mais difícil tratar de seus interesses na via ordinária. Dessa forma, se 

permitiria o pagamento de débitos tributários em uma instância mais simplificada para 

o devedor. 

Cremos ser importante o debate desta idéia, razão pela qual a 

apresentamos.  

Sala das Sessões, em  30 de novembro  de 2007. 
 

Deputado EDUARDO AMORIM 
Presidente 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995  
Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS  

 

Seção I  

 Da Competência  

 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 
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julgamento das causas cíveis de menor complexidade,  assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo; 

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil; 

III - a ação de despejo para uso próprio; 

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo. 

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 

I - dos seus julgados; 

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar,  falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 

acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 

patrimonial. 

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito 

excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.   

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades 

profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório; 

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto 

no inciso I deste artigo.   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.677, DE 2011 
(Do Sr. Rogério Carvalho) 

 
Altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, para conferir aos Juízos 
de Família competência para a aplicação da Lei dos Juizados Especiais 
Civis e Criminais, aos casos que menciona. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5306/2005.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a viger com 

a seguinte redação: 

“Art. 3º ........................................................................................................ 

........................................................................................................... 

I – as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário 

mínimo, e as de Direito de Família, de qualquer valor, se entre as partes 
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não houver controvérsia sobre a divisão patrimonial. 

...........................................................................................................

..................................................................................................................... 

 

§2º. Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas 

de natureza falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e relativas 

a acidentes de trabalho. 

...........................................................................................................

..................................................................................................................... 

§4º. As ações de separação de corpos, separação judicial, divórcio, 

investigação de paternidade, guarda de filhos, regulamentação de visitas, 

e as de fixação, revisão e exoneração de alimentos, e outras atinentes ao 

Direito de Família, por opção do autor, se contenciosas, ou por iniciativa 

dos interessados, se de jurisdição voluntária, poderão, no foro competente, 

ser submetidas ao procedimento sumaríssimo desta Lei, com tramitação 

em segredo de justiça (NR).” 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos processos judiciais já interpostos por 

ocasião da sua entrada em vigor. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 
O objetivo deste Projeto é permitir aos Juízes das Varas de Família a aplicação 

da Lei dos Juizados Especiais (Lei nº 9.099, de 1995), uma vez que esses juizados têm o escopo 

de solucionar conflitos de menor complexidade decorrentes do dia a dia, possibilitando que a 

resolução dos litígios possam ser resolvidos com a seguridade do Poder Judiciário sem que para 

isso o cidadão adentre em um sistema complexo e moroso.  

Hoje é reconhecido por todos que os Juizados Especiais representam a garantia 

do acesso à Justiça por parte das grandes massas populacionais. Também se sabe que esse 

juizado cumpriu o objetivo de, parcialmente, desburocratizar a Justiça, uma vez que os seus 

processos orientam-se pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia 

processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação.  

Pois bem. Nosso Projeto busca trazer para a seara dos conflitos familiares 

levados à tutela jurisdicional esses vetores, fazendo com que as questões familiares – sempre 

mais penosas, desgastantes e muitas vezes com repercussões sociais de difícil identificação – 

possam ser levadas à cabo naquelas hipóteses em que foram conduzidas à litígio judicial. 

As grandes demandas judiciais das massas populacionais são relativas às 

questões familiares. São separações, divórcios, guardas, visitas, alimentos, pensões, 

reconhecimento de paternidade, entre outras. Basta uma ligeira passagem pelas Varas de 

Famílias, Defensorias Públicas e Promotorias nos Fóruns estaduais para se saber que a demanda 

é maior na área do Direito de Família. E a família não deveria ser o local de permanentes e 

contínuos conflitos sociais. A rápida solução nesse aspecto favorece um ganho social de difícil 

mensuração, mas de fácil percepção e de reconhecimento ético, humanista e social 

inquestionáveis. 

Sem dúvida que um problema familiar externo que possa ser resolvido de modo 

relativamente rápido no Poder Judiciário possibilita o retorno e reequilíbrio psico-social e sócio-
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econômico da mulher, do homem e, se for o caso, da criança ou do adolescente à escola, como 

por exemplo. Além disso, não estará o Estado colaborando para que hipoteticamente certo 

homem esteja descumprindo suas obrigações paternas em detrimento de uma criança e com 

exagerado ônus para uma mulher, usando para isso as falhas e lacunas legais e burocráticas.  

Por sua vez, também se deve levar em conta a questão dos custos referentes ao 

processo, pois na busca pelos seus direitos, o cidadão se depara, além das várias etapas do 

processo judicial, com a necessidade de arcar com as custas desse processo, muitas vezes 

começando pelo próprio acesso físico ao Fórum, passando pela distribuição do processo, 

honorários advocatícios, custas periciais, além das delongas do processo e até mesmo as custas 

em grau de recursos. O Juizado Especial inovou com a faculdade da assistência por advogado 

nas causas de valor até 20 (vinte) salários mínimos (art. 9º), estimulando o acesso ao Poder 

Judiciário sem os requisitos da capacidade postulatória imposta pelo Código de Processo Civil, 

o que reduz significativamente o custo com a contratação de advogado e o pagamento de 

honorários. 

Além disso, também o art. 54 da Lei 9.099, de 1995, inovou com a dispensa de 

pagamento de custas, taxas ou despesas em primeiro grau de jurisdição, ou seja, a gratuidade 

da Justiça Especial permitiu que os cidadãos – principalmente de baixa renda – pudessem ter 

acesso ao Judiciário, quebrando o paradigma de que a tutela jurisdicional não alcançava a todos, 

ressalvando-se, porém, o caso de litigância de má-fé com bem destaca o artigo 55 da Lei 

Especial. E no parágrafo único, porém, do art. 54, estão previstas as custas recursais que 

compreendem todas as despesas processuais, inclusive as do processo em primeiro grau, 

ressalvados os casos de assistência judiciária gratuita, com o claro intuito de desestimular a 

interposição de recursos. Portanto, todas essas regras poderão ser alocadas para as demandas 

de família, beneficiando amplos setores da sociedade brasileira.  

Logo, este Projeto diz que é mais fácil supor-se a aplicação da Lei dos Juizados 

Cíveis por Juízes de Família que a criação de outra modalidade de Juizados Especiais. Ele quer 

permitir, por exemplo, a realização de busca de menores, a definição de guarda e visitação de 

filhos comuns, partilha de patrimônio, separação judicial e divórcio em Varas de Família que 

detêm essa competência. Ou, mais adequado ainda, permitir aos Juízes de Família a aplicação 

da Lei dos Juizados Especiais Cíveis, com as adaptações cabíveis e o aproveitamento de 

dispositivos presentes na Lei nº 9.099, de 1995. 

Conseqüentemente, o efeito social do Projeto será, por um lado, maior acesso à 

Justiça, onde as pessoas podem reivindicar seus direitos e/ou resolver seus litígios sob o 

patrocínio do Estado. Em primeiro lugar, o sistema deve ser igualmente acessível a todos; e em 

segundo, deve produzir resultados que sejam individual e socialmente justos. E, pelo outro lado, 

o Projeto promoverá a aceleração das causas de família, mediante exclusão da proibição contida 

no art. 3º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que criou os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais; além de reduzir custos dos processos que envolve questões de família. 

E sempre é bom lembrar que o direito à Justiça já havia sido consagrado, desde 

1948, pela Declaração Universal dos Direitos Humanos. No Brasil, esse direito foi acolhido 

pela Constituição de 1988, em seu artigo 5°, inciso LXXIV, que assegura a todos “assistência 

jurídica”, a englobar assistência judiciária e assessoramento jurídico extrajudicial, sendo o 

Estado o responsável pela garantia deste direito. Além disso, a Reforma do Poder Judiciário, 

produzido pela Emenda Constitucional nº 45, buscou solucionar a grande queixa feita pelos 
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cidadãos brasileiros ao Poder Judiciário, qual seja, a morosidade dos processos, de tal modo 

que elevou à condição de cláusula pétrea o direito à celeridade processual (art. 5º, inciso 

LXXVIII da Constituição de 1988).  

Cumpre acrescer que o texto do Projeto não concorre com as disposições da Lei 

nº 11.441, de 4 de janeiro de 2007, que possibilita aos interessados civilmente capazes a 

realização de inventários, separações e divórcios consensuais, no âmbito extrajudicial, por 

escritura pública, o que dispensa ação judicial e reduz significativamente o tempo de realização 

de procedimentos e de encargos financeiros. O que difere o nosso Projeto da Lei nº 11.441/2007 

é que, neste, todas as ações pertinentes ao Direito de Família poderão ser ajuizadas e, naquela 

Lei, somente podem ser requeridas escrituras se os interessados forem civilmente capazes, isto 

é, se não houver interesse de menores, e forem amigáveis a partilha de bens, a separação e o 

divórcio.  

Por fim, é perfeitamente constitucional permitir que os Juízes das Varas de 

Família possam aplicar a Lei nº 9.099, de 1995, sem que se instituam novos juizados, iniciativa 

passível de ser impugnada em razão do disposto no art. 96 da Constituição, que confere ao 

Poder Judiciário competência privativa para propor a criação de novas varas judiciárias e para 

organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados.   

De qualquer modo, o nosso Projeto reflete, pois, um mecanismo jurisdicional 

importante na busca de uma tutela jurisdicional mais funcional e, por via de conseqüência, 

adequada, célere, e eficaz. É importante considerar que se costuma dizer que o Poder Judiciário 

é, provavelmente, o último baluarte para a salvaguarda dos interesses da grande massa 

populacional. Enfim, se busca permitir que todos possam levar seus anseios ao Judiciário, 

especialmente os mais carentes e em área tão sensível como são as questões relativas à família. 

Acreditamos que, com a aprovação deste Projeto, contribuiremos para o 

aperfeiçoamento do sistema de acesso à Justiça, motivo pelo qual pedimos o apoio dos nobres 

Pares. 

    Sala das Sessões, em 9 de novembro de 2011. 

 

Deputado ROGÉRIO CARVALHO 

               PT/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
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XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
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XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância 

das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e 

o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, 2003) 
c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo do poder público. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 

ou a transação.  

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 

Seção I 

Da competência 
 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;  

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;  

III - a ação de despejo para uso próprio;  

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo.  

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:  

I - dos seus julgados;  

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.  

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes 

de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.  

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito 

excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.  

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:  

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades 

profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório;  
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II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;  

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza.  

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto 

no inciso I deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

Seção XVI 

Das despesas 
 

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, 

do pagamento de custas, taxas ou despesas.  

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, 

compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau 

de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita.  

Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e 

honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé. Em segundo grau, o 

recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão fixados entre dez por 

cento e vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo condenação, do valor corrigido 

da causa.  

Parágrafo único. Na execução não serão contadas custas, salvo quando:  

I - reconhecida a litigância de má-fé;  

II - improcedentes os embargos do devedor;  

III - tratar-se de execução de sentença que tenha sido objeto de recurso improvido 

do devedor.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.441, DE 4 DE JANEIRO DE 2007 
Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

possibilitando a realização de inventário, 

partilha, separação consensual e divórcio 

consensual por via administrativa.  

  

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os arts. 982 e 983 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 982. Havendo testamento ou interessado incapaz, proceder- se-á ao 

inventário judicial; se todos forem capazes e concordes, poderá fazer-se o 

inventário e a partilha por escritura pública, a qual constituirá título hábil para 

o registro imobiliário.  

Parágrafo único. O tabelião somente lavrará a escritura pública se todas as 

partes interessadas estiverem assistidas por advogado comum ou advogados 

de cada uma delas, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial." 

(NR) 

"Art. 983. O processo de inventário e partilha deve ser aberto dentro de 60 

(sessenta) dias a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) 

meses subseqüentes, podendo o juiz prorrogar tais prazos, de ofício ou a 

requerimento de parte.  

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 
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Art. 2º O art. 1.031 da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1.031 A partilha amigável, celebrada entre partes capazes, nos termos 

do art. 2.015 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, será 

homologada de plano pelo juiz, mediante a prova da quitação dos tributos 

relativos aos bens do espólio e às suas rendas, com observância dos arts. 1.032 

a 1.035 desta Lei.  

.........................................................................................................." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.480, DE 2019 
(Do Sr. Simplício Araújo) 

 
Altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que dispõe sobre os 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências. para 
estabelecer o uso da conciliação no processo de execução de título 
extrajudicial e esclarecer a possibilidade de execução de honorários dos 
profissionais liberais independente do valor. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5306/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 (Lei dos Juizados 

Especiais), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ........................................................................................... 

........................................................................................................ 

V – para a cobrança dos honorários dos profissionais liberais, ressalvado 

o disposto em legislação especial. 

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 53. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 1º O devedor será intimado a comparecer à audiência de conciliação, 

quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou 

verbalmente. 

............................................................................................... 

§ 5º Não havendo a conciliação entre as partes, o exequente poderá 

imediatamente requerer ao juiz que proceda a penhora de bens do 
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executado, inclusive em dinheiro, prevista no art. 854 da Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para garantia da 

execução” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta que submeto à aprovação dos nobres pares tem por objetivo 

aperfeiçoar a execução de honorários de profissionais liberais e a conciliação entre as 

partes no processo de execução de título extrajudicial no âmbito da Lei nº 9.099, de 

1995 

A Lei nº 9.099, de 1995, preconiza princípios desburocratizantes e leva 

em conta que a conciliação busca sempre promover a pacificação social. Daí surge a 

faculdade de o juiz designar audiência com as partes antes da penhora. 

Nesse sentido, inclusive, o novo CPC, pelo § 3º do art. 3º propõe que a 

conciliação deverá ser estimulada por juízes e demais partícipes do caso que for 

julgado, como os advogados, Defensores Públicos e membros do Ministério Público. 

Outro ponto que trago à baila é transcrever de forma objetiva para a Lei 

9.099, de 1995 a possibilidade de execução de honorários por serviços prestados 

pelos profissionais liberais quando o valor exceder os quarenta salários mínimos. 

No antigo CPC, era previsto essa possibilidade dentro do art. 275 

daquele diploma legal. Todavia, com a entrada em vigor do NCPC, apesar de constar 

no art. 1.063 tal possibilidade, ele faz remissão a uma lei que se encontra 

expressamente revogada por força do art. 1.046 do NCPC, o que pode causar 

confusão entre os operadores do direito. 

Nesse sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 
presente proposta. 
 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2019 
 

Dep. Simplício Araújo 
Solidariedade/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 

Seção I 

Da competência 
 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;  

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;  

III - a ação de despejo para uso próprio;  

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo.  

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:  

I - dos seus julgados;  

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.  

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes 

de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.  

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito 

excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.  

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:  

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades 

profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório;  

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;  

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza.  

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto 

no inciso I deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

Seção XV 

Da execução 

 

Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, 

no que couber, o disposto no Código de Processo Civil, com as seguintes alterações:  

I - as sentenças serão necessariamente líquidas, contendo a conversão em Bônus do 

Tesouro Nacional - BTN ou índice equivalente;  

II - os cálculos de conversão de índices, de honorários, de juros e de outras parcelas 

serão efetuados por servidor judicial;  

III - a intimação da sentença será feita, sempre que possível, na própria audiência 

em que for proferida. Nessa intimação, o vencido será instado a cumprir a sentença tão logo 

ocorra seu trânsito em julgado, e advertido dos efeitos do seu descumprimento (inciso V);  

IV - não cumprida voluntariamente a sentença transitada em julgado, e tendo havido 

solicitação do interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à execução, 

dispensada nova citação;  

V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou de não fazer, o Juiz, na sentença 

ou na fase de execução, cominará multa diária, arbitrada de acordo com as condições 

econômicas do devedor, para a hipótese de inadimplemento. Não cumprida a obrigação, o 
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credor poderá requerer a elevação da multa ou a transformação da condenação em perdas e 

danos, que o Juiz de imediato arbitrará, seguindo-se a execução por quantia certa, incluída a 

multa vencida de obrigação de dar, quando evidenciada a malícia do devedor na execução do 

julgado;  

VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o cumprimento por outrem, 

fixado o valor que o devedor deve depositar para as despesas, sob pena de multa diária;  

VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá autorizar o devedor, o credor ou 

terceira pessoa idônea a tratar da alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará em juízo 

até a data fixada para a praça ou leilão. Sendo o preço inferior ao da avaliação, as partes serão 

ouvidas. Se o pagamento não for à vista, será oferecida caução idônea, nos casos de alienação 

de bem móvel, ou hipotecado o imóvel;  

VIII - é dispensada a publicação de editais em jornais, quando se tratar de alienação 

de bens de pequeno valor;  

IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos autos da execução, versando sobre:  

a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia;   

b) manifesto excesso de execução;   

c) erro de cálculo;   

d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à 

sentença.   

Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta 

salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as modificações 

introduzidas por esta Lei.  

§ 1º Efetuada a penhora, o devedor será intimado a comparecer à audiência de 

conciliação, quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente.  

§ 2º Na audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz para a solução do 

litígio, se possível com dispensa da alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre 

outras medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a prestação, a dação em pagamento 

ou a imediata adjudicação do bem penhorado.  

§ 3º Não apresentados os embargos em audiência, ou julgados improcedentes, 

qualquer das partes poderá requerer ao Juiz a adoção de uma das alternativas do parágrafo 

anterior.  

§ 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será 

imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor.  

 

Seção XVI 

Das despesas 
 

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, 

do pagamento de custas, taxas ou despesas.  

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, 

compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau 

de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.  

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.  

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos.  

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos 

deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério 

Público, inclusive no curso do processo judicial.  

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do 

mérito, incluída a atividade satisfativa.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Penhora, do Depósito e da Avaliação 

....................................................................................................................................................... 

Subseção V 

Da Penhora de Dinheiro em Depósito ou em Aplicação Financeira 

 

Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, 

determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade 

supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes 

em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução.  

§ 1º No prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta, de ofício, o juiz 

determinará o cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, o que deverá ser 

cumprido pela instituição financeira em igual prazo.  

§ 2º Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, este será intimado 

na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente.  
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§ 3º Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que:  

I - as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis;  

II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.  

§ 4º Acolhida qualquer das arguições dos incisos I e II do § 3º, o juiz determinará 

o cancelamento de eventual indisponibilidade irregular ou excessiva, a ser cumprido pela 

instituição financeira em 24 (vinte e quatro) horas.  

§ 5º Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a 

indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, devendo o juiz da 

execução determinar à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, transfira o montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução.  

§ 6º Realizado o pagamento da dívida por outro meio, o juiz determinará, 

imediatamente, por sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro 

nacional, a notificação da instituição financeira para que, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

cancele a indisponibilidade.  

§ 7º As transmissões das ordens de indisponibilidade, de seu cancelamento e de 

determinação de penhora previstas neste artigo far-se-ão por meio de sistema eletrônico gerido 

pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional.  

§ 8º A instituição financeira será responsável pelos prejuízos causados ao executado 

em decorrência da indisponibilidade de ativos financeiros em valor superior ao indicado na 

execução ou pelo juiz, bem como na hipótese de não cancelamento da indisponibilidade no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando assim determinar o juiz.  

§ 9º Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do 

exequente, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido por 

autoridade supervisora do sistema bancário, que tornem indisponíveis ativos financeiros 

somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha 

dado causa à violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade 

pelos atos praticados, na forma da lei.  

Subseção VI 

Da Penhora de Créditos 

 

Art. 855. Quando recair em crédito do executado, enquanto não ocorrer a hipótese 

prevista no art. 856, considerar-se-á feita a penhora pela intimação:  

I - ao terceiro devedor para que não pague ao executado, seu credor;  

II - ao executado, credor do terceiro, para que não pratique ato de disposição do 

crédito.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO COMPLEMENTAR 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 1.045. Este Código entra em vigor após decorrido 1 (um) ano da data de sua 

publicação oficial.  

Art. 1.046. Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde 

logo aos processos pendentes, ficando revogada a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973.  

§ 1º As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, relativas ao 

procedimento sumário e aos procedimentos especiais que forem revogadas aplicar-se-ão às 

ações propostas e não sentenciadas até o início da vigência deste Código.  

§ 2º Permanecem em vigor as disposições especiais dos procedimentos regulados 

em outras leis, aos quais se aplicará supletivamente este Código.  

§ 3º Os processos mencionados no art. 1.218 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973, cujo procedimento ainda não tenha sido incorporado por lei submetem-se ao 
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procedimento comum previsto neste Código.  

§ 4º As remissões a disposições do Código de Processo Civil revogado, existentes 

em outras leis, passam a referir-se às que lhes são correspondentes neste Código.  

§ 5º A primeira lista de processos para julgamento em ordem cronológica observará 

a antiguidade da distribuição entre os já conclusos na data da entrada em vigor deste Código.  

Art. 1.047. As disposições de direito probatório adotadas neste Código aplicam-se 

apenas às provas requeridas ou determinadas de ofício a partir da data de início de sua vigência.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 1.063. Até a edição de lei específica, os juizados especiais cíveis previstos na 

Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, continuam competentes para o processamento e 

julgamento das causas previstas no art. 275, inciso II, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973.  

Art. 1.064. O caput do art. 48 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 48. Caberão embargos de declaração contra sentença ou acórdão nos 

casos previstos no Código de Processo Civil.  

..............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, 

 em vigor após decorrido 1 ano de sua publicação) 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

 

Art. 275.  Observar-se-á o procedimento sumário: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias 

após a publicação)  

I - nas causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes o valor do salário mínimo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, em 

vigor 3 meses após a publicação) 

II - nas causas, qualquer que seja o valor: ("Caput" do inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

a) de arrendamento rural e de parceria agrícola; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9245-26-dezembro-1995-374654-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9245-26-dezembro-1995-374654-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9245-26-dezembro-1995-374654-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9245-26-dezembro-1995-374654-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10444-7-maio-2002-424437-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10444-7-maio-2002-424437-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9245-26-dezembro-1995-374654-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9245-26-dezembro-1995-374654-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9245-26-dezembro-1995-374654-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9245-26-dezembro-1995-374654-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9245-26-dezembro-1995-374654-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9245-26-dezembro-1995-374654-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9245-26-dezembro-1995-374654-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9245-26-dezembro-1995-374654-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9245-26-dezembro-1995-374654-norma-pl.html
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c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

d) de ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de via terrestre; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos causados em acidente de veículo, 

ressalvados os casos de processo de execução; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.245, de 

26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação) 

f) de cobrança de honorários dos profissionais liberais, ressalvado o disposto em 

legislação especial; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no 

DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação) 

g) que versem sobre revogação de doação; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.122, de 

15/12/2009) 

h) nos demais casos previstos em lei. (Primitiva alínea g renomeada pela Lei nº 

12.122, de 15/12/2009)  

Parágrafo único. Este procedimento não será observado nas ações relativas ao 

estado e à capacidade das pessoas. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.245, de 

26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação)  

Art. 276.  Na petição inicial, o autor apresentará o rol de testemunhas e, se requerer 

perícia, formulará quesitos, podendo indicar assistente técnico. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a 

publicação)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.452, DE 2019 
(Do Sr. Lourival Gomes) 

 
Atera os artigos 8º, 9º, 51 e 52, da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 
1995, que "dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 
outras providências", concedendo legitimidade processual aos 
condomínios, entre outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5306/2005. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera os artigos 8º, 9º, 51 e 52, da Lei n° 9.099, de 26 

de setembro de 1995, que “dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e 

dá outras providências”, concedendo legitimidade processual aos condomínios, entre 

outras providências. 

Art. 2º Os artigos 8º, 9º, 51 e 52, da Lei n° 9.099, de 26 de setembro 
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de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ....................................................................................... 

§ 1º............................................................................................. 

V – o condomínio em geral. 

.............................................................................................(NR)” 

“Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes 

comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; 

nas de valor superior, a assistência é obrigatória, salvo se a parte 

autora abrir mão do valor que exceder a vinte salários mínimos. 

.........................................................................................(NR)” 

“Art. 51........................................................................................ 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do 

processo, salvo comprovação de impossibilidade de comparecimento 

em até cinco dias.  

..................................................................................................... 

.............................................................................................(NR)” 

“Art. 52.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 5º Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, 

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, 

pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando 

lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos 

de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos 

aos bens particulares de administradores ou de sócios da pessoa 

jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso, nos termos 

do art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.(NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Busca a presente proposição alterar os diversos artigos da Lei n° 

9.099, de 26 de setembro de 1995, que “dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências”, concedendo à norma legal maior aplicabilidade e 

funcionalidade. 

A primeira modificação é efetuada no art. 8º, § 1º, concedendo 

legitimidade processual aos condomínios, visto inexistir atualmente expressa previsão 

sobre o condomínio como autor no Juizado Especial. 

Tal omissão causa divergência doutrinária e jurisprudencial, tanto que 

o Fórum Nacional de Juizados Especiais, onde os juristas tentam consolidar 

entendimentos sobre assuntos afetos ao JEC, já se manifestou diversas vezes a favor 

da atuação do condomínio como parte. 
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Para dirimir tal dúvida, propomos então a legitimação dos 

condomínios como parte no Juizado Especial.  

 Já o art. 9º, dispõe que, nas causas de valor até vinte salários 

mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por 

advogado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória.  

Nesse dispositivo, colocamos uma ressalva de que a assistência 

obrigatória pode ser dispensável se a parte autora abrir mão do valor que exceder o 

limite de vinte salários mínimos. 

Já o art. 51 reputa que o processo se extingue, além dos casos 

previstos em lei, quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do 

processo. Nesse ponto inserimos ressalva permitindo comprovação de 

impossibilidade de comparecimento em até cinco dias. 

Finalmente, no art. 52, incluiu-se § 5º dispondo que, em caso de 

abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela 

confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério Público 

quando lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas 

e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de 

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente 

pelo abuso, nos termos do art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), com a redação conferida pela Medida Provisória nº 881, de 2019. 

Pelo exposto, então, parece-nos cristalino que o presente projeto de 

lei traz importante inovação em nosso ordenamento jurídico, motivo pelo qual 

contamos com o apoio de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2019. 

Deputado LOURIVAL GOMES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Partes 
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Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o 

preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e 

o insolvente civil.  

§ 1º Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial: ("Caput" 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direito de pessoas 

jurídicas; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

II - as pessoas enquadradas como microempreendedores individuais, 

microempresas e empresas de pequeno porte na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009 e com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público, nos termos da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos termos do art. 1º da Lei 

nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independentemente de assistência, 

inclusive para fins de conciliação.  

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão 

pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é 

obrigatória.  

§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes comparecer assistida por 

advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se quiser, 

assistência judiciária prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma da lei 

local.  

§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por advogado, quando 

a causa o recomendar.  

§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto aos poderes especiais.  

§ 4º O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individual, poderá ser 

representado por preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes para 

transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.137, de 18/12/2009) 

Art. 10. Não se admitirá, no processo, qualquer forma de intervenção de terceiro 

nem de assistência. Admitir-se-á o litisconsórcio.  

....................................................................................................................................................... 

Seção XIII 

Dos embargos de declaração 

 

Art. 48. Caberão embargos de declaração contra sentença ou acórdão nos casos 

previstos no Código de Processo Civil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 

Parágrafo único. Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.  

Art. 49. Os embargos de declaração serão interpostos por escrito ou oralmente, no 

prazo de cinco dias, contados da ciência da decisão.  

Art. 50. Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de 

recurso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 

17/3/2015, em vigor 1 ano após a publicação) 

 

Seção XIV 

Da extinção do processo sem julgamento do mérito 
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Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:  

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;  

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu 

prosseguimento, após a conciliação;  

III - quando for reconhecida a incompetência territorial;  

IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos previstos no art. 8º desta Lei;  

V - quando, falecido o autor, a habilitação depender de sentença ou não se der no 

prazo de trinta dias;  

VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a citação dos sucessores no prazo 

de trinta dias da ciência do fato.  

§ 1º A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação 

pessoal das partes.  

§ 2º No caso do inciso I deste artigo, quando comprovar que a ausência decorre de 

força maior, a parte poderá ser isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas.  

 

Seção XV 

Da execução 

 

Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, 

no que couber, o disposto no Código de Processo Civil, com as seguintes alterações:  

I - as sentenças serão necessariamente líquidas, contendo a conversão em Bônus do 

Tesouro Nacional - BTN ou índice equivalente;  

II - os cálculos de conversão de índices, de honorários, de juros e de outras parcelas 

serão efetuados por servidor judicial;  

III - a intimação da sentença será feita, sempre que possível, na própria audiência 

em que for proferida. Nessa intimação, o vencido será instado a cumprir a sentença tão logo 

ocorra seu trânsito em julgado, e advertido dos efeitos do seu descumprimento (inciso V);  

IV - não cumprida voluntariamente a sentença transitada em julgado, e tendo havido 

solicitação do interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à execução, 

dispensada nova citação;  

V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou de não fazer, o Juiz, na sentença 

ou na fase de execução, cominará multa diária, arbitrada de acordo com as condições 

econômicas do devedor, para a hipótese de inadimplemento. Não cumprida a obrigação, o 

credor poderá requerer a elevação da multa ou a transformação da condenação em perdas e 

danos, que o Juiz de imediato arbitrará, seguindo-se a execução por quantia certa, incluída a 

multa vencida de obrigação de dar, quando evidenciada a malícia do devedor na execução do 

julgado;  

VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o cumprimento por outrem, 

fixado o valor que o devedor deve depositar para as despesas, sob pena de multa diária;  

VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá autorizar o devedor, o credor ou 

terceira pessoa idônea a tratar da alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará em juízo 

até a data fixada para a praça ou leilão. Sendo o preço inferior ao da avaliação, as partes serão 

ouvidas. Se o pagamento não for à vista, será oferecida caução idônea, nos casos de alienação 

de bem móvel, ou hipotecado o imóvel;  

VIII - é dispensada a publicação de editais em jornais, quando se tratar de alienação 

de bens de pequeno valor;  

IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos autos da execução, versando sobre:  

a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia;   

b) manifesto excesso de execução;   

c) erro de cálculo;   
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d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à 

sentença.   

Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta 

salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as modificações 

introduzidas por esta Lei.  

§ 1º Efetuada a penhora, o devedor será intimado a comparecer à audiência de 

conciliação, quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente.  

§ 2º Na audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz para a solução do 

litígio, se possível com dispensa da alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre 

outras medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a prestação, a dação em pagamento 

ou a imediata adjudicação do bem penhorado.  

§ 3º Não apresentados os embargos em audiência, ou julgados improcedentes, 

qualquer das partes poderá requerer ao Juiz a adoção de uma das alternativas do parágrafo 

anterior.  

§ 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será 

imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
(Vide Medida Provisória N° 881, de 30  de abril de 2019) 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 

finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do 

Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e 

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização para 

seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua. 

§ 1º Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação de sua 

dissolução. 

§ 2º As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que couber, às 

demais pessoas jurídicas de direito privado. 

§ 3º Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da pessoa 

jurídica. 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019 
Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica, estabelece garantias de livre 

mercado, análise de impacto regulatório, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 6º Fica extinto o Fundo Soberano do Brasil - FSB, fundo especial de natureza 

contábil e financeira, vinculado ao Ministério da Economia, criado pela Lei nº 11.887, de 24 de 

dezembro de 2008.  

Art. 7º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

"Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo 

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a 

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir 

no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas 

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de 

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou 

indiretamente pelo abuso.  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização 

dolosa da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática 

de atos ilícitos de qualquer natureza.  

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação de fato 

entre os patrimônios, caracterizada por:  

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do 

administrador ou vice-versa;  

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestações, 

exceto o de valor proporcionalmente insignificante; e  

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.  

§ 3º O disposto no caput e nos § 1º e § 2º também se aplica à extensão das 

obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica.  

§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos requisitos de 

que trata o caput não autoriza a desconsideração da personalidade da pessoa 

jurídica.  

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da 

finalidade original da atividade econômica específica da pessoa jurídica." 

(NR) 

"Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da 

função social do contrato, observado o disposto na Declaração de Direitos de 

Liberdade Econômica.  

Parágrafo único. Nas relações contratuais privadas, prevalecerá o princípio da 

intervenção mínima do Estado, por qualquer dos seus poderes, e a revisão 

contratual determinada de forma externa às partes será excepcional." (NR) 

"Art. 423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas que gerem dúvida 
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quanto à sua interpretação, será adotada a mais favorável ao aderente.  

Parágrafo único. Nos contratos não atingidos pelo disposto no caput, exceto 

se houver disposição específica em lei, a dúvida na interpretação beneficia a 

parte que não redigiu a cláusula controvertida." (NR) 

"Art. 480-A. Nas relações interempresariais, é licito às partes contratantes 

estabelecer parâmetros objetivos para a interpretação de requisitos de revisão 

ou de resolução do pacto contratual." (NR) 

"Art. 480-B. Nas relações interempresariais, deve-se presumir a simetria dos 

contratantes e observar a alocação de riscos por eles definida." (NR) 

"Art.980-A. ....................................................................................................  

"§ 7º Somente o patrimônio social da empresa responderá pelas dívidas da 

empresa individual de responsabilidade limitada, hipótese em que não se 

confundirá, em qualquer situação, com o patrimônio do titular que a constitui, 

ressalvados os casos de fraude." 

.......................................................................................................................... 

" (NR) 

"Art.1.052 ........................................................................................................ 

Parágrafo único. A sociedade limitada pode ser constituída por uma ou mais 

pessoas, hipótese em que se aplicarão ao documento de constituição do sócio 

único, no que couber, as disposições sobre o contrato social." (NR) 

 

"LIVRO III 

Do Direito das Coisas 

.......................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

Da Propriedade Fiduciária 

.......................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

Do Fundo de Investimento 

 

Art. 1.368-C. O fundo de investimento é uma comunhão de recursos, 

constituído sob a forma de condomínio, destinado à aplicação em ativos 

financeiros.  

Parágrafo único. Competirá à Comissão de Valores Mobiliários disciplinar o 

disposto no caput." (NR) 

"Art. 1.368-D. O regulamento do fundo de investimento poderá, observado o 

disposto no regulamento a que se refere o parágrafo único do art. 1.368-C:  

I - estabelecer a limitação da responsabilidade de cada condômino ao valor 

de suas cotas; e  

II - autorizar a limitação da responsabilidade dos prestadores de serviços 

fiduciários, perante o condomínio e entre si, ao cumprimento dos deveres 

particulares de cada um, sem solidariedade." (NR) 

"Art. 1.368-E. A adoção da responsabilidade limitada por fundo constituído 

sem a limitação de responsabilidade somente abrangerá fatos ocorridos após 

a mudança." (NR) 

Art. 8º A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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